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Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais


CONTRATO Nº 04/2019
Dispensa de Licitação nº 14/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO E SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAÇÃO E PROJETOS LTDA



I. DAS PARTES

Por este instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, Inscrição Estadual Isenta, com sede neste Município, na XXXXX, telefone XXXXX, representada por seu Presidente, XXXXX, de nacionalidade brasileira, casado, Gerente Administrativo, inscrito no CPF sob o nº XXXXX, portador do RG nº XXXXX, residente e domiciliado na XXXXX, e-mail: XXXXX, telefone: XXXXX, de agora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAÇÃO E PROJETOS LTDA - SEAP, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.993.055/0001-51, com sede no Município de Belo Horizonte/MG, na Rua Açucenas, nº 995, casa 2, Sala 3, Bairro Nova Suíssa, CEP 30.421-310, representada por XXXXX, de nacionalidade brasileira, solteira, contabilista, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, residente e domiciliada na XXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços, que reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir especificadas:



II. DA ORIGEM E DO EMBASAMENTO LEGAL

A presente contratação decorre do Processo de Dispensa de Licitação nº 14/2019, em conformidade com o artigo 24, II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.



III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas inerentes deste contrato correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, a seguir discriminada e pelas correspondentes nos exercícios subsequentes:

Órgão: 01.00.00 – Poder Legislativo
Unidade: 01.01.00 – Gabinete e Secretaria da Câmara

01.000.0000.0.000 – Legislativa
01.031.0000.0.000 – Ação Legislativa
01.031.0001.0.000 – Ação Legislativa
01.031.0001 – 4002 – Manutenção Apoio às Atividades Legislativas
(8) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro – Pessoa Jurídica



IV. DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para realização de serviços de planejamento e organização técnico-administrativa, preparação e realização de concurso público, para formação de cadastro reserva, para provimento do cargo CME 19 – Técnico de Nível Superior - Jurídico 1, do quadro efetivo da Câmara Municipal de Areado, que exige formação de nível superior em Direito, registro na OAB e experiência mínima de 3 anos na área do Direito Administrativo, conforme previsto na Lei Municipal nº 364, de 24 de setembro de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 1.405, de 30 de abril de 2019, incluindo-se, nos serviços contratados:

· elaboração de edital; 

· realização de inscrições; 

· preparação e aplicação de provas; 

· apresentação de lista de classificação dos candidatos; 

· análise de impugnações e recursos; 

· demais atos que envolverem o certame até a publicação da classificação definitiva. 



V. DO VALOR, DA FORMA E DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO

A CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA, pela prestação dos serviços acima especificados, a importância total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividida em 3 (três) parcelas:

· 1ª parcela: 20% do valor total do contrato, equivalente a R$ 1.000,00, paga em até 5 dias após a assinatura do contrato; 

· 2ª parcela: 20% do valor total do contrato, equivalente a R$ 1.000,00, paga em até 5 dias após o encerramento das inscrições; 

· 3ª parcela: 60% do valor total do contrato, equivalente a R$ 3.000,00, paga em até 5 dias após apresentação do resultado final e esgotamento dos recursos. 

Os valores serão faturados e quitados após o cumprimento e aprovação das respectivas exigências.

No caso da não aceitação dos serviços e devolução para correções, o pagamento será prorrogado até o efetivo cumprimento das exigências contratuais.

Os pagamentos ocorrerão mediante depósito bancário em conta da CONTRATADA, junto ao Banco Santander, Agência 4614, Conta Corrente XXXXX.



VI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:

· Promover a organização técnica e administrativa dos serviços; 

· Desenvolver cronograma das atividades; 

· Realizar planejamento técnico do concurso; 

· Elaborar conteúdo programático e minuta do edital; 

· Promover inscrições via internet; 

· Processar inscrições e convocar candidatos; 

· Elaborar, reproduzir e aplicar provas; 

· Providenciar estrutura necessária para realização das provas; 

· Disponibilizar pessoal qualificado; 

· Apresentar gabaritos; 

· Corrigir provas e atribuir notas; 

· Emitir atas e relatórios; 

· Manter sigilo e inviolabilidade das informações; 

· Responder recursos e impugnações; 

· Disponibilizar representante para contato direto com a CONTRATANTE; 

· Disponibilizar atendimento telefônico e publicação eletrônica de atos do concurso; 

· Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e tributários; 

· Prestar assessoria jurídica em eventuais demandas relacionadas ao certame; 

· Manter condições de habilitação durante toda a execução contratual; 

· Executar demais atividades correlatas necessárias à conclusão do certame. 



VII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete à CONTRATANTE:

· Designar comissão para acompanhamento do concurso; 

· Fornecer dados e informações necessárias; 

· Arcar com despesas de publicações oficiais; 

· Fiscalizar e aprovar os serviços; 

· Disponibilizar locais para aplicação das provas; 

· Encaminhar edital ao TCEMG; 

· Aprovar edital e homologar concurso; 

· Arquivar documentos; 

· Prestar apoio logístico; 

· Efetuar pagamentos; 

· Ressarcir taxas de inscrição em caso de cancelamento do concurso; 

· Fornecer demais informações e suporte necessários. 



VIII. DA RESCISÃO

A inadimplência ou ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 assegurará à CONTRATANTE a prerrogativa de rescindir o contrato, mediante processo administrativo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa previstos no artigo 77 da Lei nº 8.666/93.



IX. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA estará sujeita:

a) Multa de 20% sobre as parcelas vincendas pela inexecução total ou parcial;
b) Desconto da multa nos pagamentos devidos;
c) Responsabilidade por perdas e danos;
d) Retenção de pagamentos enquanto houver descumprimento contratual.



X. DOS ASPECTOS FISCAIS, FINANCEIROS E TRABALHISTAS

Os valores não serão reajustados.

Toda cobrança será realizada mediante Nota Fiscal.

Impostos e taxas incidentes serão retidos conforme legislação vigente.

O atraso no pagamento implicará correção monetária de 0,033% ao dia.

Caso o atraso ultrapasse 90 dias, a CONTRATADA poderá suspender os serviços.

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais decorrentes da execução contratual.



XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é regido pelas cláusulas nele previstas e pela legislação aplicável, especialmente a Lei Complementar nº 101/2000 e a Lei nº 8.666/93.

Nos casos omissos serão aplicadas as normas vigentes.

A CONTRATADA compromete-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação durante toda a execução contratual.



XII. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO

A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, renováveis por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93, vinculada à execução total do objeto.



XIII. DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado - MG para dirimir as questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Areado/MG, 18 de setembro de 2019.

XXXXX
Presidente da Câmara
CONTRATANTE

XXXXX
Representante da Contratada
CONTRATADA


Testemunhas

Assinatura: XXXXX
Nome: XXXXX
CPF nº: XXXXX

Assinatura: XXXXX
Nome: XXXXX
CPF nº: XXXXX
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